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Desembargadora ELISABETH CARVALHO NASCIMENTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

PORTARIA Nº 1408, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2009.

Dispensa de Prestação Jurisdicional.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 2º.Art. 1º. Autorizar o afastamento do magistrado Edivaldo Bandeira Rios, para participar do XXVI FONAGE, no período de 25 a 
27 de novembro do corrente ano, na Cidade de Fortaleza - CE, liberando-o da prestação jurisdicional.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário.

Desembargadora ELISABETH CARVALHO NASCIMENTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

PORTARIA Nº 1409, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2009.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando o Ofício nº 055/09, da lavra da Presidente da Comissão do Movimento pela Conciliação,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o magistrado YULLI ROTER MAIA, Juiz de Direito Substituto, em exercício na Comarca de Mata Grande, para 
oferecer prestação jurisdicional na Semana da Conciliação, a ser realizada no período de 07 a 11 de dezembro do corrente ano.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário.

Desembargadora ELISABETH CARVALHO NASCIMENTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

DESPACHOS DA PRESIDENTE

TJ- 05728-5.2009.001
Interessado (a):Orlando Barros Lima
Objeto: Pedido de Pagamento.
Despacho: Tratam os autos de pedido formulado por Orlando Barros Lima Escrivão aposentado, acerca do pagamento de matade 

de seu 13º salário com o acréscimo de 5% (cinco por cento), decorrentes da Lei nº 7.103/2009. Já existe informação do Departamento 
Central de Administração Financeira de Pessoal, onde “qualquer atualização do 13º salário, será compensado no pagamento da 2ª 
parcela”. Portanto, arquive-se os autos. Ao Departamento Central de Recursos Humanos para anotações e arquivamento.

TJ- 05970-5.2009.001
Interessado (a):Coordenação de Projetos Especiais da ESMAL
Objeto: Implantação de pag. Da bolsa complementar do estagiario.
Despacho: Autorizo a implantação do pagamento da bolsa de complementação da estagiária Gabriela Torres Araújo, respeitando as 

informações constantes às fl s. 02/03.
Ao Departamento Central de Administração Financeira de Pessoal para as providências cabíveis.

TJ- 05553-9.2009.001
Interessado (a):Margarida Gomes de Melo
Objeto: Pagamento da Diferença Vencimental.
Despacho: Tratam os autos de pedido formulado por Margarida Gomes de Melo, Procuradora do Tribunal de Justiça, acerca do 

pagamento de seu abono de férias, recebidos em junho, com o acréscimo de 5% (cinco por cento), decorrentes da Lei nº 7.103/2009. 
Defi ro o pedido. De acordo com as informações do Departamento Central de Administração Financeira de Pessoal “... a diferença de 5% 
referentes as férias dos servidores que receberam seus abonos de férias do período de junho a setembro do ano de 2009, será pago 
através de fl s. Suplementar”. Ao Departamento Central de Recursos Humanos para anotações e arquivamento.

TJ- 05886-7.2009.001
Interessado (a):Maria Keila Rodrigues.
Objeto: Suspensão de Desconto
Despacho: Tratam os autos de pedido de Maria Keila Rodrigues, Escrivã lotada na 24ª Vara Cível da Capital, para que não mais 

seja descontado em sua folha de pagamento, a contribuição à ASERJUS, sob o código 370. Já existe entendimento da Procuradoria 
do Poder Judiciário nesse sentido, no Despacho nº GPGPJ 1794/2009 no Parecer PRJ-04 nº 1190/2009, ambos da Procuradoria do 
Poder Judiciário. Defi ro o pedido. Vão os autos ao Departamento Central de Administração Financeira de Pessoal  DECAFIPE para 
providências.

TJ- 03739-0.2009.001
Interessado (a): Direção Geral do Foro da Capital
Objeto: Providencias.
Despacho: Tratam os autos de comunicação da Direção Geral do Foro da Capital, acerca do desaparecimento de um No-Break, no 
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